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Benefícios
exclusivos

O Seconci-PR objetiva a prestação de serviços sociais e, em particular, assistência
preventiva a saúde e medicina ocupacional, proporcionando melhoria da
qualidade de vida dos trabalhadores. Com profissionais especialistas e uma
administração que segue o Sistema de Gestão da Qualidade NBR ISO 9001:2015
(certificado pelo Tecpar – Instituto de Tecnologia do Paraná), assegura que o
trabalhador tenha um atendimento especializado.

ATENDIMENTO ESTRUTURADO
O trabalhador é atendido em um ambiente com espaços amplos e modernos. O
atendimento, sempre com horário marcado, é realizado sem atrasos. Em constante
evolução, conta com 14 consultórios médicos, 4 salas de fisioterapia, sala de raio
X, 2 salas de eletroencefalograma, 2 salas de espirometria, 2 salas de acuidade
visual e estrutura de apoio, tudo em sede própria.

O atendimento ambulatorial, exclusivo

para os associados, garante agilidade e

atendimento personalizado reduzindo o

período de ausência do trabalhador em

sua função.
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Serviços
prestados

O Seconci-PR atua exclusivamente na construção civil, com especialistas que
possuem grande experiência nos problemas relacionados ao setor,
proporcionando mais tranquilidade e segurança para a empresa e colaboradores.
Para garantir o conforto e agilidade no atendimento as consultas são realizadas
somente com agendamento prévio.

MEDICINA ASSISTENCIAL

* Verifique condições na página item valores de associação.
* Por se tratar de um serviço assistencial não realizamos atendimento de
emergência médica e internamento.

Clínico Geral

Ortopedia

Fisioterapia

Otorrinolaringologia

Neurologia

Exames Laboratoriais

Oftalmologia

Urologia

Pneumologia

Cardiologia

Raio X

Assistência Social
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Serviços
prestados

ODONTOLOGIA ASSISTENCIAL

Clínica Geral - consulta, restaurações, extrações 

simples e limpeza

Odontologia Preventiva - aplicação de flúor, 

selantes e orientação de técnicas para escovação

Periodontia - tratamento especializado das 

doenças da gengiva

Endodontia - tratamento e retratamento de canal 

de todos os dentes

Cirurgia Oral Menor – Extração de sisos inclusos, 

cirurgias ambulatoriais da boca e biópsias.

Prótese Odontológica – Coroas totais em resina, 

próteses parciais e totais.

Oclusão – Tratamento para bruxismo através de 

placas.

Estética – Clareamento

Pediatria – Atendimento odontológico para 

crianças de 3 a 14 anos.

Emergência odontológica – Atendimento diário de 

urgências (necessita agendamento).

Palestra Educativa nas Empresas

Unidade Móvel Odontológica – atendimento no 

canteiro de obras de segunda à sexta (com 

agendamento prévio)
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Odontologia
para todos

UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA 

A Unidade Móvel Odontológica do
Seconci-PR oferece tratamento dentário
aos trabalhadores dentro do canteiro de
obras! Atendendo as especificações da
área odontológica do Seconci-PR,
aumentando assim a produtividade,
pois, reduz o tempo de ausência do
trabalhador no ambiente de trabalho.

PROJETO SOCIAL SORRISO DE CRIANÇA

Outro grande benefício é o projeto social Sorriso de Criança, onde a odontologia
atende crianças de 3 a 14 anos, filhos de trabalhadores associados ao Seconci-PR,
proporcionando educação e saúde bucal para crianças e, como consequência,
prevenindo problemas dentários na idade adulta. Sem custo adicional.
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Convenção
coletiva

O Serviço Assistencial Médico Odontológico está assegurado na Convenção
Coletiva de Trabalho, na Cláusula 15ª, mediante contribuição mensal de 1% sobre
o valor bruto da folha de pagamento de seus empregados, inclusive as folhas
relativas ao 13º salário.

Esta proposta é válida para empresas integrantes das categorias econômicas
ligadas à indústria da construção civil situadas em Curitiba e Região metropolitana
com CNAE 41, 42, 43 e 71 e também para empresas que fazem parte da cadeia
produtiva.

MENSALIDADE

Para empresas com folha de pagamento até R$ 20.757,00 (conforme CCT, 15 pisos
salariais do pedreiro) a mensalidade mínima é de R$ 207,57. Para empresas com
folha de pagamento acima de R$ 20.757,00 a mensalidade é de 1% sobre a folha. O
cálculo do valor da mensalidade é efetuado através da SEFIP que deve ser enviada
mensalmente até o dia 10.

SOBRE O CONTRATO
O Seconci-PR cobre os exames com o custo de até R$ 49,18. Os exames realizados
que ultrapassarem este valor serão cobrados separadamente da empresa. Estes
valores podem ser descontados do funcionário. Estes exames serão realizados
somente com autorização prévia da empresa.
Consulte tabela de valores dos exames em nosso site: seconci-pr.com.br

FALTAS EM CONSULTAS: O não comparecimento do funcionário na consulta
agendada implica em cobrança de multa no valor de R$ 34,20. Estes valores podem
ser descontados do funcionário.
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Documentação
SECONCI

Formulários:
- Requerimento de associação e ficha de dados cadastrais;
- Registro de orientações (feita pelo comercial após a efetivação);
- Caso não opte pelo ocupacional, declaração de adesão apenas ao plano Médico
Odontológico.

Documentos:
- Contrato social e a última alteração. Caso a empresa tenha mudado a razão social
desde a abertura da mesma, deve enviar todas as alterações contratuais;
- Cartão do CNPJ;
- Ficha de registro dos funcionários que estão ativos na empresa. Caso a empresa
não possua funcionários, deve fornecer declaração especificando que não possui
funcionários registrados até a presente data;
- Arquivo da SEFIP (após o aceite da proposta e confirmado o cadastro serão
enviadas as instruções de envio).

Cadastro:
- Após o recebimento dos documentos e da SEFIP o prazo de cadastro é de 03 a 05
dias.

A liberação dos serviços acontece somente após o recebimento da documentação
completa e confirmação de pagamento dos valores de adesão descritos nesta
proposta.

DOCUMENTOS PARA ASSOCIAÇÃO

Carência: A utilização dos serviços está sujeita a carência de 90 dias. Para isenção da
carência a empresa pode optar pelo pagamento de taxa no valor equivalente a 3
mensalidades no ato da adesão. As empresas associadas ao Sinduscon-PR estão
isentas do período de carência, pagando apenas o valor de adesão do mês que se
refere a contratação dos benefícios.

SOBRE O CONTRATO
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Portal
SECONCI

Como os estagiários não constam no arquivo SEFIP, é imprescindível o envio de
informações dos mesmos (nome completo, nome da empresa e remuneração) a
partir da contratação para o e-mail faturamento02@sindusconpr.com.br ou
faturamento01@sindusconpr.com.br. Sócios que também queiram utilizar os
serviços devem seguir o mesmo procedimento.

Esse procedimento deve ser feito mensalmente,
com prazo de envio até o dia 10 de cada mês.

O arquivo a ser enviado é o
mesmo transmitido à Caixa
Econômica Federal. Ele deve
ser enviado através da
plataforma PORTAL SECONCI,
que pode ser acessada
clicando na imagem ao lado
ou através do site:

www.sefipseconci-pr.com.br
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https://www.sefipseconci-pr.com.br/index.php/
http://www.sefipseconci-pr.com.br/


GESTÃO 2019 -2022

Rua João Viana Seiler, 116 - Parolin | Curitiba/PR 
CEP 80220-270 

Telefone: (41) 3051-4300
www.seconci-pr.com.br
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Contato Comercial:
(41) 3051-4366 | (41) 3051-4313
anegocios@sindusconpr.com.br 
comercial@sindusconpr.com.br


